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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3553 . , de 1966 

, , 
EsteJl e C marca e Guaruj Est P ul , 

a juris ição d1.1 Junt~ de Conei! açã e .Tu1g .Ollt d 
S s; terr pareceres: a Co i~s- do Const .tuiçã 
e Ju~t ça, pela cvn~tituci nal;i.dau~7 ~r1'1 r ' veis , s C 
iss es d Lo~1s1~ça S cial e de [iln ças . 

( Pr jet nO 3553/66 , 
miQ/ 

que se retere ~ p.:lrccores) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De~s~ ffif'l"' r ; .... p 8 c')uforme já ncorre"'a em sit"a(':'(' 1. 
dêntic'l, "' ~ t;')m~.rc[\ rle 8~('\ Vicer+-e, '1través da T,ei nQ /'.777 _ de 

22 de setemh".~ de 1 ~~~ (Jj{rio n~~c;~l ~e ?R . o.~5, _ ~p lAr _ 

rie S(l,..,tns ~ ~()'I1arca do G1l'lr'~ i! , 

si t'~aç;:o l1."1tr>ri.Ol.", '10 ir-l-p",ê~'-'e 

SMS/m"'s. 

"'0st~b"1~cendo-se , com j,-,tn, a , 
da propr-ia e drs Inrtes . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA SECXO J2E. COMISSnES PE 

LEI NO À 777 - de 22 de setembro de 1 165 
1 ,\ 

,~ .. 
• 

~, . 

, ... , 
Estende a Comarca de Sao Vicente a 
Jurisdição da Junta de ~onciliaç"'o 
e JUlgamento de Santos, no Estado ... 
de Sao Paulo. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
seguint Lei: 

>, 

Art. l0. Fica estendida à aomarca de são Vicente, Estado de 
são Paulo, a jurisdição da Junta de 'Conciliação e JUlgamento de Santo , 
no mesmo Estado. 

Art.3 Q • 

Brasília, , 
770 da Republica • 

Anln. 

... 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

... , 
Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

22 de setembro de 1 965; 1440 da Independência 

H. Castello Branco 
Arnaldo Sussek1nd 

e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSitO 

PROJETO NQ 

AUTOR; Dep . Cunha Bueno 

RELúl' O R: Dep . Laerte Vieira 

P A R E C E R ------

O Sr . Dep. Cunha Bueno apresenta projeto objetivando 
estender a jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Santos à Comarca de Guarujá, no Estado de são Paulo . 

Informa o autor que a Comarca de Guarujá foi desmem­
brada da de Santos e a maioria dos trabalhadores residentes / 
naquela estância trabalham nesta. Cita o precedente refe -
rente à Lei nQ 4.777, de 22/9/65, pela qual se incluiu na ju­
risdição da JCJ de Santos a Comarca de são Vicente. 

Não existem impedimentos de natureza constitucional 
ou jurídica que desaconselhem a aprovação do projeto . 

Entretanto registro o inconveniente de, na lei fede­
ral, se estabelecerem modificações na jurisdição de Juntas com 
base na divisão judiciária do Estado , de competência dêste. 

Em lugar de se dizer ql:ais as comarcas que se in­
cluem na jurisdição de uma JCJ, dever-se-ia enumerar os muni-

• , 
c1pios por esta atingida s. 

• 

Tal procedimento evitaria dívidas futuras quando 
Estado modificasse a sua divisão judiciária. 

O projeto não acarreta despesas. 

Pela constitucionalidade é o par er. 

Brasília , em e abr 1 de 1966. 

" 
Dep. LAERTE VI IRA - Relator 

o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO}rrSS~O DE CONSTITUIC;O E JUSTICA ~" ,', .,': r~'i \\ 
. PARECER DA COMISSIO ," ,~~ : "~9;': ' ',:' '~i~;~~,. 

(,'1 . -"', ~ '.' ;_ 
I... , 'I' '... If::: 

- . ~ '.'.;. , tl .. , , ... 
(' •• J- "'.,\; 

. ~ . ") .. :... .. .. 
. , ~ ~ t' -.' 

A Comissão de Constiuição e Justiça, em reunião de sua 
Turma liA", realizada em 10.5 . 66, opinou, unânimemente, pela constitu­
cionalidade do Projeto n Q 3 553/66, nos têrmos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Djalma ~~­
rinho - Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Laerte Vieira -
Relator, Ivan Luz, Arruda Câmara, Dnar l-iendes, Accioly Filho, Tabosa 
de Almeida, Aurino Valois, Nicolau Tuma e Ulysses Guimarães. 

Brasília, em 10 de maio de 1966. 

/ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃ~ ~ LEGISLAQÃO SOCIAL 

Projeto ~ Lei ~ 3 553/66 

,Estende à Comarca de Gua 
ruja a jurisQicao da Junta 
de Conclliaçao~e Julgamento 
de Santos , no Estado de Sao 
Paulo . 
Autor : Denutaclo CUlJlTli. BUENO 

~ 

Relator :Deplltaclo I~LCIO HA= 
GEEH6AIH 

R E L A T d R I O 

o autor do Projeto pretende simplesmente que se 
estenda à Comarca de Guarujá , ~~stéJ,do de são Paulo , a juriscl.i -
çiio da Junta de Conci 1 iação e Julga !!lento de Santos , no mesmo 
Estado , assinalando , em justificativ~ que tel se imp~e , como 
medida de pol ítica social no interêsse dos obreiros que resi­
dem naquela Comarca e trabalham na indústria e no comércio San 
tista. Em abono de sua iniciativa aponta o precedente criado 
pela Lei nO 4 777 , de 22 . 9. 65 , que estendeu a jurisdiç~o da 
referida Junta do Trabalho à Comar ca. de são Vicente . 

A douta Comissão de Constituição e Justiça OPI­

nou pe l a constitl1cionalidade e juridicidade da proposiç~o . 

P A R E C E R 

-" ,,, -0omos f2,vorave i s él proposiçao . 
lJ~io resta a menor dúvida que e la atende a inte-

A 

resses relevantes , eis que visa, beneficiar uma parcela consid~ 
rável de trab21hadorcs , proporcionando-lhes melhor acesso à 
Justiça Trabal hista para a defesa dos seus direitos . Uma moti ­
vação socia,l dessa natureza j~ é bastante para justificar a A _ 

providencia alvitrada , ainda mais que nao oferece esta qualquer 
inconveniente, dos pontos de vista jurídico , econômico , social 
e pol íti co . 

Recomendamos o ProjGto aos nossos nobres pares , 
a fim de que o aprovem . 

Sala do. Comissão , em ~'" Z junho de 1 966 

~~~~~~~~t1 

Deputado 
Gf ·01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO Q! LEGI,SLAÇÃO SOCI AL 

PARECER DA COMI SSÃO 

A Comissão de Legislação ~ocial , na sua 5a 

Reunião Ordinária , realizada. no dia 22 de junho de 1 966 , 
aprovou , por unanimidade , parecer do Sr . Helator f 8vorável 
ao Projeto nO 3 553/66 , que "estende à Comarcª, de Guarujá , 
Estado de São Pa,ulo , a jurisdição da Junta de Conciliaçã,o e 
julgamento de Santos" , do Sr . Cunha Bueno . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados :Ady 
l io Vianna , Presidente , H61cio Maghenzani , João Alves , Luiz 
Pereira, Mário Maia, Flori ceno Paixão , Breno da Silveira, 
Elias Carmo , João Fernandes , Francelino Pereira, Harry Nor­
ma~on ) Aní sio Rocha. e Sussumu Hirata . 

ffe i 

Sala da Comissão , em 22 de junho de 1 966 

Y"-" V/ ADYL 10 VI .AN :~ A ----- Presidente 

Deputado HJtLCIO MAGHEN.6ANI 
Relator 

Gf·01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PAnECER DA COHISSÃO DE FINAnçAS 

A Comissão de Finanças em sua l8a Reunião Ordinária, re~ 
A A 

lizada no dia 18 de a~osto de 1966, sob a presidencia do Senhor Dep~ 
tado Pereira Lopes, Presidente e presentes os Senhores Hegel Morhy , 
Affonso Anschay, Ruben Alves , Waldemar Guimarães , Ruy Santos , Raul 

, A 

de Goes, Oscar Cardoso, Tufy Nassif , Athie Coury, Vasco Filho, Fla-
A 

viano Ribeiro e Gayoso e Almendra , opina , por unanimidade , de acor-
A _ 

do com o parecer do relator , Deputado Athie Coury, pela aprovaçao do 
Projeto n Q 3.553/66 que "estende à Comarca de Guarujá , Estado de são 
Paulo , a jurisdicação de. Junta de Conciliação e Julgamento de Santos" . 

Sala das Sessões da Comissõo de Finanças , em 18 de a~~~ 
to de 1966 . 

PEREI OPES - Presidente 

--~~~~~~~~---------------------

jvt 
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COMISSIO QI FINANCAS '\ , 
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.. 
PROJETO DE LEI NQ 3.553/66 - tlEstende a Comar-
ca de Guaruj', Estado de são Paulo, a jurisdi­
ção da Junta de Conciliação e Julgamento de 

Santos". 

Autor - Deputado Cunha Bueno 
Relator~ Deputado Athié Coury 

o Sr. Deputado Cunha Bueno apresentou esta pro­
posição visando estender a jurisdição da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Santos à Comarca de Guarujá, no Estado de são Pau-

lo. 

Esclarece o autor , entre outra.s coisas, que a 
Comarca de Guarujá fôra desmembrada da de Santos, mas que a maiQ 
ria dos trabalhadores residentes naquela éstância marítima trab~ 

, 
lham nesta. Isto e exatamente correto e na qualidade de Deputado 
pela cidade de Santos, onde resido, endosso plenamente os escla­
recimentos do autor, neste particular. Pois, a Causa disto se 
funda, principalmente, no fato do Gual~já ser uma estância e por 
isto mesmo a mão de obra ali é escassa, sendo a cidade de Santos 
o grande centro comercial e industrial para. onde convergem a maio 
ria dos operários residentes na estância. 

Em face destas razões não resta a menor dúvida 
de que o Projeto atende a interêsses relevantes e visa, inclusi­
ve, beneficiar, como beneficia, uma parcela considerável de tra­
bâlhadores, propiciando-lhes fácial acesso a Justiça Trabalhista 
para melhor defesa de seus direitos, poupando-lhes gastos desne­
cessários e longas ausências do serviço a que estão vinculados • 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Portanto, quando outras 
simples motivação social desta natureza, 
a apresentação e a consequente aprovação 
por isto o aprovo. 

N N razoes nao houvessem, a , 
por si so, justificaria 
do referido Projeto e 

Sala da Comissão de Finanças, em 
/' 

SMS/mam 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.9 3. 553-A, de 1966 

Estende à Comarca de Guarujá, Es­
tado áe Sao Paulo. a 7urlsá,zção cta 
Junta áe t:onC!llaçao e JULgamento 
de Santos; tenáo pareceres: aa ()O­

mlssao e Justiça, pela consLt _ '::10-

naliCl4ae; lavorávezs, áas Comissões 
de Leglslaçaú .social e áe Fmanças. 

(PROJETO N' 3.553 de 1966, A QUE 
SE REFEHEM OS PARErE'RES) 

O C<:ngresso NacIOnal decreta: 

Art. 19 F;ca estendida à Comarca. 
de Guarujá, Estado de São Paulo, a 
jurlMlçao da Junta de Concillaçao e 
Julgamento de Santos, no mesn:- Es­
tadn, 

I\rt 2, Esta Lei entrará em v:gor 
na jstb de ' 'lua pUbl1cação, revogadas 
as dli>lJoslções .!ID c<.ntrário. 

Justilicativa 

O Guarujá e, nOJe, uma estância 
marltima. onde vivem c,entenas de­
trabalhadore~ mas cU.lo local de tra­
balho é a cidade de Santos , comarca 
da qual aquela se c' ' nembra Ora, 
lstr: "em criando um. situacao "sul 
generls" e mais que I~T,u um cons­
tant.e confio ' .. 1e juri.<diçac de vez 
quI' àS questões tr'l.OR,.rtlstas encalhl­
nhadas ao Guarujá são necessàna­
mente devolvidas à Comarca de San­
tos disso redundando perda irrepará­
vel de tempo '15 m.rtk<, alPID dp des­
pesas outras " nem sempre ao alcance 
dos trabalbador~i> . 

Dessa m'1.nelra ':! conforme já ecor­
rera em n ,U>lrão 'flfl t.ica na romar­
I'a de São Vicpn ·!õ d tTa vês da Lei n9 

4.777 de ~2 '1e " ,r.nm.ro de 1965 ,Dtá­
~io O/lcial de 28-9-65 - número 185, 

1'1- págma) parece-nos qlU! a manei­
ra maIS prática, no momento, e a de 
este!lLP a jUriSdição da Jun ' a de 
l-vUCIllação e JUI/>:ar.,ento de Santos 
à "marCR ae G'llI.r1.JJ& restabelecen­
do-se. com ISto, a s}luaçao antel lnr, 
nu mter~se do. p·opn,. justiça e das 
partes. - Cunha Bueno. 

LEGTSLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA SEI,:AO , DE COMISSOES 
PERMANENTES. 

LEI N9 4.777, JE 22 .... E SSTEMBRO 
DE 1966 

Estende à Comarca de São Vicente 11 
Jurisdição áa Junta de ConCiliação 
e Julgamento de Santos, no Estado 
de São PaUlo. 

O Ccngresso NaCIOnal decreta: 

F _.~o saber Que o Con~resso !\Taelo­
TI" 1 decreta ~ eu sanc:ono a -eguin:e 
Lei: 

Art. 19 Fica ~stendida à Comarca 
de São Vicentl' EstaI.!, 11' Sito Palllo. 
a ,jurisdlr.ão da Junta de Concili~~i'\o 

e Julgamento de Santos nr mesmo 
Estado. 

~ ~ ~ ?,Q Esta Lpf entra em vigor na 
aata doe- sua publicação. 

>\. .. r :19 Revogam -se as CUsposlções 
Cl"" ~ontrárlo. 

B~asllla. 22 de sptembro de 1rlr,<;; 
1459 da Independência a 789 da Re­
pública. 

H. CASTELLO BRANCO 

Arnaldo Sus=ekind. 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

pARECER DO RELATOR 

O Sr. Deputado Cunha Bu~no 
apresenta proje to objetivando ,~st~n­
der a jurisdlçãv dói Junta de -':oop.l­
l1ação e Julgamento de Santos à Co­
maréa de Guarujá, no ESLado de :::áo 
Paulo. . 

Informa o autor oue a Comarca ::te 
Guarujá foi desmem'brada da de ':>an­
tos e a maioria do~ trabalhadores re­
sidentes naquela estãncla trabalham 
nesta. Cita o precedente refef<!1l te a 
Lei o '~ 4.777. de 22 de setemoro de 
1005 pela qual se inclui na juristiiçào 
da JCJ de Santos a Comarca. de óáo 
Vicente. 

Não existem impedimentos de 'la· 
tureza constlt.ucional ou jurldica que 
desaconselhem a aprovação do pro­
jeto. 

Entretanto r~istro o IncongenbLl­
te de na lei fedtoral se estlt""elec~­
rerr mOdificacões na .Iurl' dlção de 
JuntRs com base na divisão judiciá­
ria do &:tado, de competênc'a dêste . 

Em lugar de lle di2jell. quais ali co­
marcas que se incluem ~a jurisdição 
de uma JCJ . dever'se-ia enumera.r os 
municípios por esta atingidos. 

Tal procedimenlio evitaria :lívidas 
fu turas quando o E-tado modificasse. 
a Sua divisão judiciária _ 

O projeto não a ' arreta despe~as. 

Pela constitucionalid.ad-e é o ~e­
cer. 

Brasllia, 12 de abril de 19!18 . 
Laerte Vieira, Relatúr. 

PARECEil DA COMIssAo 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça. em reunião de sua Turma . A". 
realizada em 10 de maio de 19o/i() "pr­
DOU. unã,nimemlmtf' pela constitucio­
n alidade do Projeto 0 9 3.553-66, l.OS 
têrmos do parecer do Relator. 
. Est~veram prel'entes os Sennores 
Deputados: Djalma. Marinho. - 'Tic~­
Presidente. no exercício da Presidên­
cia Laerte Vieira - Relator ,V!\D 
Luz, Arruda Câmara. Dnar- Mendes, 
Accioly Filho. Tabosa de Alm~ida, 
Aurino Valois. Nlcolau Tuma e Ulys~ 
.ses Guimarã'es. 

Brasn;a 10 de maio de 1966 , 
Dialma Marinho. Vicl'-President,e no 
exe"cício da Presidência, - .' ?:.q,erte 
Vieira, Relator . 

COMISSÃO DE LEGISLAÇJIO 
SOCIAL 

pARECER DO RELATOR 

, 1 - Relatorio 

O autor do Projeto pretende ';Im­
plesmente que se estenda à ComJ.n'a 
de Guaruja ·E Lado de São Paulo, a 
jurisdição da Junta de Conciliação e 
Julgamento de 8antos no mes'110 es­
tado, assinalando em jus t ifica~iva 'jue 
tal se Impõe como medida de 'Jolitica 
social no interêsses dos obreiros que 
reSidem Ilal~uela ComarcH t! GranA,­
lham na indústria t! no comércio .:;an­
tist.a. Em abono de sua imciativa 
aponta o precedente criado vela Lei 
n° 4 .777 . de 22 de setembro de 1 %~ . 
(111e e- tendp,u a Jurisdicão da ref~nda 
Junta do Trabalho à Çomarca dto São 
Vicente, I 

A douta Comissão de ConstitU!ção 
e J'lHlça opinou pela constltucio!la~i­
dade e juridlcidade da proposição. 

li - Parecer 

Somos favoráveis à proposição. 

Nà') resta a menor dilvlda que ela 
atende a mterêsses relevantes eis que 
visa beneficiar lima parcela conslr!e­
l'ável de- trabalhadores. proporcionan­
dD-lhes melhor acerso> à Justiça fra­
balh2lta para a defesa dos seus al­
reltos. Uma mothacão social 1easa. 
natureza lá & basbmte para lustif!car 
a providência alv'trada ainda 'TH\ÍS 
aue não lferece e~ta qualquer nCl-n­
venientes dos pontos de vista jurí­
dico, econômicl>, social e pol1t1co. 

Recomendamos o Pro.leto aos oos­
sos nobres pares, a fim de 'lue o 
aprovem, I 

Sala da Comissão. 22 de junho de 
1956. Hélcio Maghenzcmi, Rela-
tor. 

PARECB8 D~ CQMaSSXO 

A Comissão de L;>glslru:ão Social na. 
sua 5" Reunião Ordinária realizada 
n odla 22 de 'unho de 1966 ,!,prOVOll. 
por unanimidade pa.recen do <;r. :'te­
Ja.tor favorável ao Pro.1ete> nQ ~ '1!\3 ·1i6, 
QUI' "estendI' 1). ('omarea dI' n'lar'llá, 
E,otado dI' São Pal 1:o, a 1urisdicão da 
Junta dI' C'oncilla"iio p JnlO'AfTl'!nto de 
Santos". do sr. Cunha Bueno. 
. Estlvera.m prespntes GS Senhores. 

'Deplllai!o' : Advho Vianna Pr~f<lrlen­
te Hé.lclo Maghen?anl João ~Iv!'s. 
Luiz Pereira, Mário Mala, Floriceno 

• 
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Paixão Breno da Silveira Elias r:ar­
mo João Fernandes Francelino Pe­
reirl., Harry Normaton, AruSIO Rocha 
e l:3ussumu Hmlta. 

Sala da Comlssáu. 22 de junho ce 
1966. - Adylio Vianna, Presidente. 

Hélcio Maghenzanz. Relator. 
PARECER DO RELATOR 

1 - RelatórIo 

O Sr. Depútado Cunha BUeno p.pre­
sen tou esta proposlção visando esten­
der a .1uri~rlir1i " rl <l .,tlntA rlp Con"I­
li ação e Julgamento dE' Santos à 00" 
marca dt: Guarujá, no Estado de Sao 
Paulo. 

11 - Parecer 

Esclarece (, autor . entre outras COI­
raso que a Comarca de GuaruJá ~ôra 
desmembrada da de Santos, mas que 
a maioria do~ t.rabalhadorE's ~eslden­
tes naquela estância marltima traba­
lham nesta. Isto to exatamente -::orre-. 
te e na qUq lidadp dp Deputado !Jpla 
cidade de santos o:1de resido . endosso 
plenamente os esclarecimentos do au­
tor nestE' partlrulHr Pois a cau"a 
disto se funda prlnclpalmp.nte no 
fato do Guarutá ~er uma estância e 
por isso m~smo a mào-de-obrq 1.11 é 
escassa sendo a ",dade de ~antos o 
grandE' centro comerciaI e Ind1lstrial 
para onde · convergp.m a malev-;a ~os 
operárJP rE'sidE'ntes na e' tâncla.. 

Em face destns razõe& não -esta a 
menOi dúvida de Que o Proteto '\t~n­
d . a Interpsse~ relevantE''' e visa !n­
clusivE' benpflciar como beneficIa. 
uma parcela considerável de trabaiha-

dores. proporcionando-lhes fácil aces­
so à Justiça frabalhi ' ta para melhr,r 
defesa de seus direItos poupando-ihl's 
gastos desnp('essárlvs e lungas ausên­
cIas do serviço a que estão vincula­
dos. 

Portanto quando outra- razões não 
houve.s~em . a Simples motivação ";0-

clal elesta natuI eza , por SI SÓ, Justi­
ficaria a apresentação e a conse­
qüente aprovaçao elo referido Projeto 
e por isto o aprovo. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças. - Athié Cour~, R.e!a~or. 

PARECER DA COMISSXO 

A Coml' são de Finanças em sua 
18~ Reun lâo Ordinária reall7ada no 
dia 18 de agôst.o de 1966 sob a ore­
sldência do Senho" Deputado Pereira 
Lopes . Prp.sidentE' " presentes IIS ':'P.­
nhores Hegel MOl'hy . Affonso t'ms­
chau Ruben Alves Watdem>l.r Gul­
m~rães Ruv Santos RRUl de G6'!s, 
O-rar C:ardoso Tufv l'''\'~slf . Atnlê 
COUl'v. Va'cc F'llho F'laviann Rib"iro 
e Gavnso "Almenil1'a oplna r'lnr 
unanimirlade de Rr/ll'OO co mo par~­
cer do relator. Dpputarlo A thiê 1'011-
rv ,,"19 anrova"An r'j .... pT'olptn 1úr nro 
f 5!;~-i:H) que "p~tendp à rnmqrca rle 
nll"rll'á li'starlr dE' Rãn Pq'llo a 'u­
ri~rliriin ria J'intA rlP Conciliação e 
Julgamento de Santos". 

Sala das Sessõe~ da Comissão de 
F'inanca~ 18 de RI1:ÔStO de 1966. 
Pereira Lnpes. Prt:sidente. - Athi~ 
Coury, Relator. 

Departamento de llIlprer.sa Nacional - Brasília - 1966 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO N2 3.553-B/1966 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 3.553-A/1966 

Estende à Comarca de Guarujá, Esta-
,.., ,.., 

do de Sao Paulo, a jurisdiçao da Junta 
.... 

de Conc11iaçao e Julgamento de Santos. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 1 2 - Fica estendida à Comarca .de 
S~o Paulo , a jurisdição da Junta de Conciliaç~o 
tos , no mesmo Estado . 

Guarujá, Estado de 
e Julgamento de San-

,.., 
Art . 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

,.., 
Art. 32 - Revogam- se as disposiçoes em contrário .• 

COMISSÃO DE REDAÇÃO ,~1 de março de 1967 

Presidente 

Gr . 07 



• 
f 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ICllA 01'1 

L • , . , , 

4 I t 

OI 

c JUS IÇ 

11.8. 

18. • 

• 

4.' . 
• 1.) 

c:o 
• . ) 

I • . ) 

, . 
• 

• 

t • 

GER 6.07 

f 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

DOPS 

PNS. 3."" 

. , . , oa. 
I Ir-.w~a a 41 u 

4lCl.aa 

1.'-" • .. ,.. 1 te anuno1 a vot 9- 111 41 ou lo c 

APROVADO P ~ .~ 

Vai .' 
~ 7- J',61 I'1na1 • 

senado ,cem o OI cl0 a • 00251 

• 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tos. -

, 
t . , .. 

.. 
-

3· f( C? 
,j ( Itt:fé-/&~ -

\ 

Gf·07 

\ 

, . , 

1 
I I 

l.1 

I 

I. 



'. 

, .. 

" , " 
" .. 
, I:-

, .' 
", 

," 

., 

~ v Y.~ 4.1-. -' " 

~. . . 

, I 
" . 

"e 

, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

de 1,67. 

.' 00251 
~1lC •• lllha j~ojeto d~ i,t»! 

A~ 3.5'3-B, d~ 1;66. 

'~en.ho A h-llU'tl de enviu il V .. ':;.:x& •• a fim de que 
se Gigae su~tf-~.} A c0nsicera:;ão d.J <"ienado ~"ed.r.~. " Í"l'Ojwto .. 1 .... 
l ei nV 3. 55J-S, àe ; ,,66, dA camara dos ~'E:pY.tado •• ~ •• tell4. ~\ 
ComarCA de G\J.&nlj6, LSt4dO ó-e '~ão Palo, • jur1ldiçio ta J\llltA 
~oncll1açio e J1alg.mento de Santos. 

.hpr~')VQit.:} • op~rtuniea4e para renovar a V.r.]>,,:L 
o. protesto. de .unha iL ta ~"!5t1ma e aal. diatia'ta c.ouideraQio. 
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. ~. .' 11. •. J 
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DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr ... ....... ................................................................. ..... , ....................... , ...... ........ ... ......... ................... ..... ....... ........ ... . , em .. " ....... .l9 ......... .. 

o PIesidente da Comissão de ................................ .................................................... .............................................................. . 

Ao Sr . ..................................... ............................... ................................... ............. .. ... .................... ... .. ... ...... ...... ', ........ , em .......... ..l9 ......... .. 

o PIesidente da Comissão de ... ..... .......................................... " ......................................................................... .. ..... .. 
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o Presidente da Comissão d~ .................. ......................... .. ................................ .......... .... .. ...................................................... . 
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Bras111a, e 

HEN CQUE 

Em ~ de junho de 1 967 

, . 
Senhor Primeiro Secretar~o, 

Ao 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, , 
para os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, a-
provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent!ssimo 
Senhor Presidente da República, que estende à Comarca de Guaruj~ 
Estado de são Paulo, a jurisdição da Junta dá Conciliação e Jul­
gamento de Santos-

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin-

'" ta consideraçao. 

Senador Dinarte Mariz -
, 

lQ Secretario 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henricque de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MG. 



, '. 

e 
e 

Estende à Comarca de Guaruj~, Esta - - -do de Sao Paulo, a_jurisdiçao da 
Junta de Conciliaçao e Julgamento 
de Santos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta s 

Art. lº - Fica estendida à Comarca de Guaru-
,.. .... .... 

j~, Estado de Sao Paulo, a jurisdiçao da Junta de Conciliaçao 
e Julgamento de Santos, no mesmo Estado. 

.... 
sua :publicaçao. 

tr~rio. 

MG. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

.... 
Art. 3º - Revogam-se as dis:posiçoes em con-

SENADO FEDERAL, EM :L DE MAIO DE 1 967 

~_~ )(~ ,,,...h __ , 

Camillo Nogueira da Gama 
lQ Vice-Presidente1 no exercicio 

da Presidencia 

, 
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-SECA0 DE pr' : -:- O c O L O 
-J 

Em J de maio de 1 967 

, A 

Ao Secretario-Geral da Presiden 
, ... 

cia e, apos, a Diretoria de Co-
. ... 

mun1caçoes . , 
Bras1lia, em)15 r961 

// / 

-
Senhor Primeiro Secret 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
.., .., 

que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, foi 
nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 
blica, para os fins constantes do art. 61, § lº, da ConstituiçãoF~ 
deral, o projeto de lei (nº 3.553-B/66, na Câmara dos Deputados, e 
37/67, no Senado) que estende à Comarca de Guarujá, Estado de são 

.., .., 
Paulo, a jurisdiçao da Junta de Conciliaçao e Julgamento de San-
tos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

.., 
consideraçao. 

r 

c. 
nador Dinar~e M~a~r~l~z;---____ _ 

IQ Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
JTG/ 
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